
 
ATO ADMINISTRATIVO 

Comissão de Humanização 

 

  
Avenida Euder Scherez de Souza, s/n, Parque 

Residencial Laranjeiras, Serra/ES. CEP: 29165-680. 

Telefone: (27) 3218-9200. 

 

ATO ADMINISTRATIVO – 10 / 2024 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da 

Comissão de Humanização. 

O Diretor Geral Benjamim Ferreira de Souza Neto– Hospital Dr. Dório Silva, no uso de suas 

atribuições e competências: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão de Humanização, a partir de 09 de fevereiro de 2024, 

como segue: 

1- David Camilo Mendes Padilha (Analista de Comunicação) – Presidente  

2- Frederico Augusto Rodrigues Garcia Menezes (Psicólogo) – Vice-Presidente 

3- Naiara Guimarães (Assistente Social) – Secretaria  

4- Carina Leal Boechat (Gerente NQSP) – Membro  

5- Carolina Luiza Ferreira de Matos ( Coordenadora) – Membro   

6- Jailsa Felicio da Cruz ( Enfermeira) – Membro  

7- Juliana Santana Clementino Lucas ( Enfermeira) – Membro  

8- Isabela santos ( Enfermeira) – Membro  

9- Hosyane do Nascimento Sousa ( Coordenadora) – Membro  

10- Wesley Amorim Teixeira ( Supervisor) – Membro  

11- Brenda Siqueira de Assis e Silva ( Supervisora) – Membro  

12- Ariane de Castro Ribeiro ( Coordenadora) – Membro  

13- Ana Cristina Vieira Segatto Lubiana ( Supervisora) – Membro  

14- Joyce dos Reis Machado (Psicologia) – Membro  

15-  Ana Paula Oliveira Lopes (Gerente Hospitalar) – Membro  

16- Andreza Fernanda Pereira Rufino ( Supervisora – Membro  

17- Nívea Paula Soares Fernandes ( Coordenadora) – Membro  

18- Luíz Virgílio Nespoli (Coordenador Médico) – Membro  

19- Benjamin Ferreira de Souza Neto ( Diretor Geral) – Membro  
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Art. 2º - As funções da comissão e dos membros serão dispostas em norma interna 

própria. 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua emissão, revogando-se disposições em 

contrário.  

 

Serra – ES, 09/02/2024 

__________________________ 
Benjamim Ferreira de Souza Neto 

Diretor Geral 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

BENJAMIM FERREIRA DE SOUSA NETO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DADM (HDDS) - INOVA - GOVES
assinado em 23/07/2024 12:25:13 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/07/2024 12:25:13 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por CRISTIANE RODRIGUES GOTLER (ASSESSOR DE DIREÇÃO - ADIR (HDDS) - INOVA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-BH53VQ
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